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Mc- rçamb ique  p ropos  a  A f  r i ca  do  Su l  a  negoc ia -
çãc l  cJe  u rn  acordo  r r r i g ra tc t r i o  que  permi ta  e levar
o Í ìL lnero dos seus t rabalhadores nas nr i r ras su l -
-aÍ r icanas de 52 000 para,  pefo rnenos,  120 000.

Es ta  med ida  per rn i t i r i a  a  Moçanrb ique  a tenuar
o  c ron ico  dé f i ce  da  sua  ba lança  de  pagamentos ,
uma vez  que  o  ouro  adqu i r ido  a  p reço  ba ixo .  com
par te  dos  sa lá r ios  dos  m ine i ros ,  e  um dos  p r inc i -
pais  íactores de correcção dos desequi l íbr ios da
ba lança .

O acordo que a inda regula o acesso de t raba-
lhadores moçanrbicanos ao r r ìcrcado de t rabalho
da  A í r i ca  do  Su l  (p r inc ipa lmente  as  m inas)  Ío i
conc lu ído  em 1928 ,  tendo  Por tuga l ,  en tão  a inda
potência adminis t rante,  como um dos s ignatár ios.

Uma das  c láusu las  do  acordo  obr igava  a  A f  r i ca
do  Su l  a  mante r  sempre  nas  m inas  110  000  mo-
çanrb icanos ,  o  que  a i l t cJa  acon tcc ; ia  e rn  1973 .

Conro  re Í lexo  das  pc l l Í t i cas  res t r i t i vas  impos tas
pe la  A Í r i ca  do  Su l  a  Moçambique ,  espec ia lmente
a  par t i r  de  1980 ,  a  m ig ração  de  t raba lhadores
m o ç a m b i c a n o s  f o i  s e n d o  r e d u z i d a .  A l e m  d e
52  000  mine i ros ,  há  ac tua lmente  ou t ros  100  000
moçambicanos  c landes t inos .

Nos termos da chamar ja . ,c láusula do ouro"  do
acordo ,  Por tuga l  (ou  Moçambique ,  a  par t i r  da  sua
independênc ia )  pode  u t i l i za r  60  por  ce r r to  dos  sa -
lár ios cJos minei ros na compra de ouro a um preço
f i xo ,  s ign i f i ca t i vamente  in Íe r io r  ao  o í i c ia l .
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